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Art. 19 - Fica concedido no exercício cor
rente, 'ao Potiguar Futebol Clube, sociedade de I
caráter social e desportivo, SediadO' na Avenida '
Brasil, em Mesquita, neste Município, a subvenção
no valor de Cr$ 300.090,00 (trezentos mil cruzei-

ros). Art. 29 - A subvenção, a que se refere o
artigo precedente, correrá à' conta do Programa de_
Trabalho 0203.03070212.04 - Elem=nto de Despesa ,;
3132.00 do Orçélm2Ilto Vigente., ,

Art. 39 - O beneficiário, ainda no exercí- :
cio corrente, deverá prestar contas -a Administra
ção Municipal, da aplicação da importância recebI
da, dentro dos propósitos que a instituiram. -,

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na da- .
ta de sua publicação.
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LEI N9 942, DE 10 DEZEM3RODE 1984.
"COncede -subvençao ao Potiguar Futebol Clube e
dá providências correlatas". -
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